
                                                                                                                                                                                                                                                  
CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO – RO 

PODER LEGISLATIVO 

 

35ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 8ª 

LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO-RO, QUE 

SE REALIZA EM 13/10/2015, ÀS 19 HORAS. 

 

                                            O R D E M     D O     D I A 

 
SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 
-Projeto de Lei nº 2.490/2015, do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre 
Abertura de Crédito Adicional Especial por superávit ao orçamento vigente no 
valor de sessenta e dois mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e 
três centavos, destinados a suplementar as dotações orçamentárias da 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU e dá outras providências. 
  
ÚNICA DISCUSSÃO: 
-Parecer nº 082/2015, da Comissão Permanente de Justiça e Redação; 
-Parecer nº 025/2015, da Comissão Permanente de Educação, Saúde e 
Assistência Social; 
-Parecer nº 078/2015, da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento. 
 
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 
-Projeto de Lei nº 2.491/2015, do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre 
Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 137.000,00 (cento e 
trinta e sete mil reais), destinados a suplementar as dotações orçamentárias da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura e dá outras providências. 
 
ÚNICA DISCUSSÃO: 
-Parecer nº 083/2015, da Comissão Permanente de Justiça e Redação; 
-Parecer nº 026/2015, da Comissão Permanente de Educação, Saúde e 
Assistência Social; 
-Parecer nº 014/2015, da Comissão Permanente de Obras, Serviços Públicos e 
Atividades Privadas; 
-Parecer nº 001/2015, da Comissão Permanente de Fiscalização Financeira e 
Controle; 
-Parecer nº 079/2015, da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento. 
 
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 
-Projeto de Lei nº 2.481/2015, do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre 
as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária Anual – LOA para o 
exercício de 2016, estabelece as metas e riscos fiscais e dá outras 
providências. 
                          Pimenta Bueno-RO, em 08 de outubro de 2015. 

 
PAULO ADAIL BRITO PEREIRA 

PRESIDENTE 


